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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 02/2024 

 

1. DEFINIÇÃO E DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO 

 

O presente termo tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE 

MELHORIAS NA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA DO MUNICÍPIO DE BRAÇO 

DO TROMBUDO (PROCESSO SCC 10680/2023 OBJETO: MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO 

DA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA – ETA), com fornecimento de todo material e mão 

de obra necessária de acordo com o que se encontra definido na especificação e condições abaixo:  
 

Item Descrição Quant. Valor Unit. 

Preço máximo 

Valor Total 

01 Construção de Melhorias na Estação de 

Tratamento de Água do Município de 

Braço do Trombudo, sendo base em 

concreto armado para instalação de 

reservatórios, novo filtro, 

impermeabilização e reforma na casa 

de química, referente aos itens do 

Cronograma Físico-Financeiro, com 

fornecimento de todo material e mão 

de obra necessária de acordo com o 

que se encontra definido na 

especificação e condições estabelecidas 

neste Edital e seus anexos. 

01 R$ 209.410,11 R$ 209.410,11 

 

1.2 DO DIÁRIO DE OBRAS  

1.2.1 É de responsabilidade da CONTRATADA, que deverá mantê-lo no escritório do canteiro 

de obra. Será elaborado em formulário apropriado; em folhas avulsas e numeradas 

sequencialmente, ou em caderno/livro (tipo capa dura), mais adequado, para garantir a fidelidade 

sequencial dos registros e evitar o possível extravio das folhas avulsas. É recomendável, ainda, 

que os registros sejam feitos em duas vias (com papel carbono), sendo a primeira via destacada, 

diariamente, pela fiscalização para arquivo e a outra ficará como documento da contratada. 

 

1.3 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

1.3.1 - Fornecer ART – Anotação de responsabilidade Técnica de execução da obra.  

1.3.2 - Executar os serviços de acordo com as especificações e prazos determinados no Projeto 

Executivo, como também de acordo com o cronograma físico-financeiro. Caso esta obrigação 

não seja cumprida dentro do prazo, a licitante vencedora ficará sujeita à multa.  

1.3.3 - Manter a equipe executora dos serviços equipada com todos os equipamentos de 

segurança necessários. 
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1.3.4 - Propiciar o acesso da fiscalização da Prefeitura aos locais onde serão realizados os 

serviços, para verificação do efetivo cumprimento das condições pactuadas. 

1.3.4.1 - A atuação da fiscalização da Prefeitura não exime a licitante vencedora de sua total e 

exclusiva responsabilidade sobre a qualidade e conformidade dos serviços executados. 

1.3.5 - Empregar boa técnica na execução dos serviços, com materiais de primeira qualidade, de 

acordo com o previsto no Projeto. 

1.3.6 - Prestar manutenção da construção, durante o período de garantia, da seguinte forma: 

1.3.6.1 - Iniciar o atendimento em no máximo 1 (um) dia útil, contados da comunicação do(s) 

defeito(s) pela Prefeitura. 

1.3.6.2 - Concluir os serviços de manutenção no prazo máximo determinado pela Prefeitura. 

1.3.6.3 - Caso o atendimento do chamado e/ou a conclusão dos serviços de manutenção não sejam 

realizados dentro do prazo, a licitante vencedora ficará sujeita à multa estabelecida na Cláusula 

Nona deste Contrato. 

1.3.7 - Visando à administração da obra, manter 01 (um) engenheiro residente e 01 (um) 

encarregado geral em período integral. 

1.3.8 - Executar todos os serviços complementares julgados necessários para que o local tenha 

condições de uso satisfatório. 

1.3.9 - Corrigir e/ou refazer os serviços e substituir os materiais não aprovados pela fiscalização 

da Prefeitura, caso os mesmos não atendam às especificações constantes no Projeto Executivo. 

1.3.10 - Fornecer, além dos materiais especificados e mão-de-obra especializada, todas as 

ferramentas necessárias, ficando responsável por seu transporte e guarda. 

1.3.11 - Fornecer a seus funcionários uniformes e equipamentos de proteção individual (EPI’s) e 

coletiva adequados à execução dos serviços e de acordo com as normas de segurança vigentes. 

1.3.12 - Responsabilizar-se por quaisquer danos ao patrimônio da Prefeitura e de terceiros, 

causados por seus funcionários em virtude da execução dos serviços. 

1.3.13 - Executar limpeza geral, durante a execução e ao final da obra, devendo dar destinação 

correta ao entulho e o espaço ser entregue limpo e em perfeitas condições de ocupação e uso. 

1.3.14 - Empregar, na execução dos serviços, apenas materiais de primeira qualidade, que 

obedeçam às especificações, sob pena de impugnação destes pela fiscalização da Prefeitura. 

1.3.15 - Obedecer sempre às recomendações dos fabricantes e das normas técnicas vigentes na 

aplicação dos materiais industrializados e dos de emprego especial, pois caberá à licitante 

vencedora, em qualquer caso, a responsabilidade técnica e os ônus decorrentes de sua má 

aplicação. 

1.3.16 - Proceder à substituição, em até 24 horas a partir da comunicação, de materiais, 

ferramentas ou equipamentos julgados pela Fiscalização da Prefeitura como inadequados à 

execução dos serviços. 

1.3.17 - Entregar o local objeto desta licitação limpo, sem instalações provisórias e livres de 

entulho ou quaisquer outros elementos que possam impedir a utilização imediata das unidades. 

Concluído o objeto contratado, deverá a licitante vencedora comunicar o fato, por escrito, à 

Fiscalização da Prefeitura, para que se possa proceder à vistoria da obra com vistas à sua 

aceitação provisória. Todas as superfícies deverão estar impecavelmente limpas. 

1.3.18 - Recuperar áreas ou bens não incluídos no seu trabalho e deixá-los em seu estado original, 

caso venha, como resultado de suas operações a danificá-los. 

1.3.19 - Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes, 

impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos 
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serviços executados por seus empregados, uma vez que os mesmos não têm nenhum vínculo 

empregatício com a Prefeitura. 

1.3.20 - Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à Prefeitura ou a terceiros 

em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente 

de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

1.3.21 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação para execução exigidas na licitação. 

1.3.22 - A Prefeitura não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da 

licitante vencedora para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros. 

1.3.23 - Todo o pessoal contratado para a execução da obra, objeto deste contrato, deverá ser 

registrado em carteira pelo regime CLT, em nome da Contratada.  

1.3.24 – A contratada deverá fazer a matrícula do Cadastro Nacional de Obras (CNO) em seu 

nome de acordo com a  Instrução Normativa RFB 1.845 de 22 de novembro de 2018 e apresentar 

comprovante no setor de licitação. 

 
 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE MELHORIAS NA ESTAÇÃO 

DE TRATAMENTO DE ÁGUA DO MUNICÍPIO DE BRAÇO DO TROMBUDO, com fornecimento 

de todo material e mão de obra necessária, será realizada por meio de licitação, na modalidade 

Concorrência, na sua forma eletrônica, com critério de julgamento por menor preço, nos termos dos 

artigos 6º, inciso XXXVIII, “a”, 17, § 2º, e 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Para a execução dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que atuam 

em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os seguintes 

documentos a título habilitação, nos termos do Capítulo VI, da Lei nº 14.133/2021, bem como aqueles 

descritos no Edital de Concorrência 02/2024:  

• Habilitação jurídica 

• Habilitação fiscal, social, trabalhista 

• Habilitação econômico-financeira 

• Habilitação técnica 

 

4. DO PAGAMENTO E FORMA DE REAJUSTE 

4.1 O pagamento será efetuado num prazo de até 30 (trinta) dias após os seguintes procedimentos e a 

apresentação dos documentos:  

a) Relatório de Medição assinado pela fiscalização ou pelo profissional responsável da Secretaria da 

Secretaria de Administração e Finanças ou seu designado. 

b) Vistoria da Obra por parte de Técnico do órgão fiscalizador; 

c) Aprovação da Etapa e Liberação dos Recursos por parte da mandatária do convênio (se for o caso) 

d) Apresentar todas as certidões de regularidade fiscal e trabalhista 

e) Nota Fiscal vistada pelo(a) Secretário(a) da pasta ou pelo seu designado 

 

http://www.in.gov.br/materia/-/asset_publisher/Kujrw0TZC2Mb/content/id/51522420
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4.2 – Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contados a partir 

da data limite para apresentação das propostas.  

4.3 – Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação do 

índice INPC (Índices Nacional de Preços ao Consumidor do IBGE), exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

4.4 O reajuste será precedido de solicitação do contratado. 

4.5 A concessão do reajuste de preços dos contratos deverá ser autorizada pelo gestor da Unidade 

Demandante. 

4.6 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

4.7 O reajuste será realizado por termo aditivo. 

 

5. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 209.410,11 (duzentos e nove mil, 

quatrocentos e dez 17reais). Sendo orçamento baseado no Sinapi, composições e cotação de mercado 

conforme planilha orçamentária em anexo deste Processo Administrativo. 

6. DOS CASOS OMISSOS 

6.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e demais normas federais aplicáveis. 

7. DO FORO  

14.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Trombudo Central para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução desta contratação que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da 

Lei nº 14.133/21. 

 

 

Braço do Trombudo/SC, 17 de maio de 2024. 

 

 

 

 

 

 

Secretário de Administração e Finanças 
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